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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Rua Hermógenes Freire da Costa, 01 . Tel. (0246) 21-1525 

PROJETO DE LEI N 034193 

Denmina logradouro público neste 
Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE sXo PEDRO DA ALDEIA, no uso 
de suas atribuiçes legais, 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica dencminada NAIR DE SOUZA, a Rua Pro 
jatada do Loteamento Sapeatiba, com 1noio na Rua NICANOR PEREIRA' 
DOS SANTOS e tgrminâ em frente a Colônia de P4rias do Sindicato 
dos Costureiros do Rio de Janeiro, na 1oca11àade d& Sapeatiba, nos 

te Município. * 

Art. 29 ~ Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 

biicaço, revogadas as disposições em contrdrio. 
CIENTE 	 Â COMIS,,SO 

Constou do E 'pediente da, Sessão DEJ2, 
do Dia Em,jt7/ 

U S TI P1 CATIVA 
Ní 	 E 

A presente proposição visa prestar uma homenagem a' 
saudosa Nair de Souza, pessoa de tradicional fam1la local que ao 

falecer deixou muitas recordaçes nos corações de tantos quanto o' 
conheceram. 
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